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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO


OEC/740/2025 – bnp

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 15 de dezembro de 2025. 


À


Família Pereira de Sá, 


Tem este a finalidade de lhes encaminhar a Moção nº 441/2025, de autoria da Edilidade.

Sem mais para o momento, deixo minhas mais sinceras condolências aos familiares e amigos por essa inestimável perda. 


Atenciosamente,

Artur Ernesto Henrique

PRESIDENTE

Deus Seja Louvado
Rua Lucas Evangelista, 652 – Fone (17) 3345-9200 – CEP 14.700-425

BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO


